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Justificativa da exigência de comprovação da capacidade técnico-operacional em Edital de Obras
Padrão PGE da SEDUC/PI.

 
              A Lei nº 8.666/93 impõe que, na etapa de habilitação, em se tratando de obras, entre outros aspectos, a
Administração deve analisar a qualificação técnica dos licitantes com o objetivo de aferir a capacidade, experiência e
aparelhamento técnicos necessários e suficientes ao cumprimento do contrato.                           Para isso, a Lei de
Licitações determina à Administração exigir a comprovação da capacidade técnico-operacional, segundo art. 30, inc.
II da Lei nº 8.666/93.
           A comprovação da capacidade técnico-operacional será averiguada através de documentos que indiquem o
desempenho, em obras anteriores, de serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação. Nesse aspecto, cumprirá à Administração, conforme o projeto básico, definir as parcelas
de maior relevância técnica e de valor significativo da obra, a partir do que se definirão quantitativos mínimos a
serem documentados[1].
          Com efeito, a salvaguarda do interesse público impõe tanto a comprovação da capacidade técnico-operacional
da empresa quanto a qualificação profissional do responsável técnico, sob pena de vulneração do cumprimento do
objeto do contrato.
             A exigência da comprovação de capacidade técnico-operacional tem sentido de obter a demonstração que a
licitante possui experiência na execução de serviços similares, devendo a Administração, de forma discricionária,
fixar os critérios que possam não só proteger a segurança jurídica do contrato, mas também a consideração de
certos fatores que integram a finalidade das licitações, com dispositivos que busquem resguardá-la de licitantes de
competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa[2].
                 A Lei não define, mas legitima e exigência de quantitativos mínimos em obras anteriores de mesma ou
equivalente natureza do objeto do certame pela Administração[3]. Em tema de definição de limites objetivos
segundo as parcelas de maior relevância e valor significativo da obra, o TCU tem recomendado que a comprovação
da capacidade técnica do licitante pode ser auferida pela execução de quantitativo de até 50% do objeto, conforme
se infere do seguinte julgado[4].
               A exigência de comprovação da capacidade técnica da empresa licitante, através de atestado fornecido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes,
acerca da execução de obras e serviços de engenharia com percentual de até 50% das parcelas de maior relevância e
valor significativo não restringe o caráter competitivo do certame; ao contrário, a Administração intenta, com isso,
garantir a normal execução do contrato e o cumprimento do objeto da licitação com qualidade e eficiência, o que,
em última análise, presta sentinela à indisponibilidade o interesse público.
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